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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

TIPOLOGIA TEXTUAL

Tipos e gêneros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.
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Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).

Características principais:
• Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimento 

e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos (estraté-
gias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, testemunho 
de autoridade, citações, confronto, comparação, fato, exemplo, 
enumeração...); conclusão (síntese dos pontos principais com su-
gestão/solução).

• Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumentações 
informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo (normalmente 
nas argumentações formais) para imprimir uma atemporalidade e 
um caráter de verdade ao que está sendo dito.

• Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas modali-
zações discursivas (indicando noções de possibilidade, certeza ou 
probabilidade) em vez de juízos de valor ou sentimentos exaltados.

• Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com o 
desenvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se ro-
deios.

Exemplo:
A maioria dos problemas existentes em um país em desenvol-

vimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma eficiente 
administração política (tese), porque a força governamental certa-
mente se sobrepõe a poderes paralelos, os quais – por negligência 
de nossos representantes – vêm aterrorizando as grandes metró-
poles. Isso ficou claro no confronto entre a força militar do RJ e os 
traficantes, o que comprovou uma verdade simples: se for do desejo 
dos políticos uma mudança radical visando o bem-estar da popula-
ção, isso é plenamente possível (estratégia argumentativa: fato-
-exemplo). É importante salientar, portanto, que não devemos ficar 
de mãos atadas à espera de uma atitude do governo só quando o 
caos se estabelece; o povo tem e sempre terá de colaborar com uma 
cobrança efetiva (conclusão).

Tipo textual narrativo
O texto narrativo é uma modalidade textual em que se conta 

um fato, fictício ou não, que ocorreu num determinado tempo e lu-
gar, envolvendo certos personagens. Toda narração tem um enredo, 
personagens, tempo, espaço e narrador (ou foco narrativo).

Características principais:
• O tempo verbal predominante é o passado.
• Foco narrativo com narrador de 1ª pessoa (participa da his-

tória – onipresente) ou de 3ª pessoa (não participa da história – 
onisciente).

• Normalmente, nos concursos públicos, o texto aparece em 
prosa, não em verso.
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Exemplo:
Solidão
João era solteiro, vivia só e era feliz. Na verdade, a solidão era o que o tornava assim. Conheceu Maria, também solteira, só e feliz. Tão 

iguais, a afinidade logo se transforma em paixão. Casam-se. Dura poucas semanas. Não havia mesmo como dar certo: ao se unirem, um 
tirou do outro a essência da felicidade. 

Nelson S. Oliveira
Fonte: https://www.recantodasletras.com.br/contossurreais/4835684 

Gêneros textuais
Já os gêneros textuais (ou discursivos) são formas diferentes de expressão comunicativa. As muitas formas de elaboração de um texto 

se tornam gêneros, de acordo com a intenção do seu produtor. Logo, os gêneros apresentam maior diversidade e exercem funções sociais 
específicas, próprias do dia a dia. Ademais, são passíveis de modificações ao longo do tempo, mesmo que preservando características 
preponderantes. Vejamos, agora, uma tabela que apresenta alguns gêneros textuais classificados com os tipos textuais que neles predo-
minam. 

Tipo Textual Predominante Gêneros Textuais

Descritivo Diário
Relatos (viagens, históricos, etc.)
Biografia e autobiografia
Notícia
Currículo
Lista de compras
Cardápio
Anúncios de classificados

Injuntivo Receita culinária
Bula de remédio
Manual de instruções
Regulamento
Textos prescritivos

Expositivo Seminários
Palestras
Conferências
Entrevistas
Trabalhos acadêmicos
Enciclopédia
Verbetes de dicionários

Dissertativo-argumentativo Editorial Jornalístico
Carta de opinião
Resenha
Artigo
Ensaio
Monografia, dissertação de mestrado e tese de doutorado

Narrativo Romance
Novela
Crônica
Contos de Fada
Fábula
Lendas

Sintetizando: os tipos textuais são fixos, finitos e tratam da forma como o texto se apresenta. Os gêneros textuais são fluidos, infinitos 
e mudam de acordo com a demanda social. 
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ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)
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COMPREENSÃO DE TEXTO ESCRITO EM LÍNGUA IN-
GLESA. GRAMÁTICA PARA A COMPREENSÃO DE CON-

TEÚDOS SEMÂNTICOS

Reading Comprehension
Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do 

assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o 
texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais 
assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do 
Inglês Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento leigo 
em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Inglês Instrumental
Também conhecido como Inglês para Fins Específicos - ESP, o 

Inglês Instrumental fundamenta-se no treinamento instrumental 
dessa língua. Tem como objetivo essencial proporcionar ao aluno, 
em curto prazo, a capacidade de ler e compreender aquilo que for 
de extrema importância e fundamental para que este possa desem-
penhar a atividade de leitura em uma área específica.

Estratégias de leitura
• Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai buscar 

a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem apegar-se 
a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o texto trata.

• Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias específicas 
no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um detalhe es-
pecífico. Praticamos o scanning diariamente para encontrarmos um 
número na lista telefônica, selecionar um e-mail para ler, etc.

• Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas 
línguas e que possuem o mesmo significado, como a palavra “ví-
rus” é escrita igualmente em português e inglês, a única diferença 
é que em português a palavra recebe acentuação. Porém, é preciso 
atentar para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que são 
escritas igual ou parecidas, mas com o significado diferente, como 
“evaluation”, que pode ser confundida com “evolução” onde na ver-
dade, significa “avaliação”.

• Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses.  

• Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos que 
se caracterizam por organização, estrutura gramatical, vocabulário 
específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo das mar-
cas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma receita culiná-
ria, por exemplo.

• Informação não-verbal: é toda informação dada através de 
figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal deve 
ser considerada como parte da informação ou ideia que o texto de-
seja transmitir.

• Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmente, 
aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia atra-
vés do contexto. 

• Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

• Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

• Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 
ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 
profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz e 
sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em inglês é muito 
importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos fora do 
país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

Regular and irregular plural of nouns: To form the plural of the 
nouns is very easy, but you must practice and observe some rules.

Regular plural of nouns
• Regra Geral: forma-se o plural dos substantivos geralmente 

acrescentando-se “s” ao singular.
Ex.: Motherboard – motherboards
Printer – printers
Keyboard – keyboards

• Os substantivos terminados em y precedido de vogal seguem 
a regra geral: acrescentam s ao singular.

Ex.: Boy – boys Toy – toys
Key – keys

• Substantivos terminados em s, x, z, o, ch e sh, acrescenta-se 
es.

Ex.: boss – bosses tax – taxes bush – bushes

• Substantivos terminados em y, precedidos de consoante, tro-
cam o y pelo i e acrescenta-se es. Consoante + y = ies

Ex.: fly – flies try – tries curry – curries

Irregular plurals of nouns
There are many types of irregular plural, but these are the most 

common:

• Substantivos terminados em f e trocam o f pelo v e acrescen-
ta-se es. 

Ex.: knife – knives
life – lives
wife – wives

• Substantivos terminados em f trocam o f pelo v; então, acres-
centa-se es.

Ex.: half – halves wolf – wolves loaf – loaves
• Substantivos terminados em o, acrescenta-se es. 
Ex.: potato – potatoes tomato – tomatoes volcano – volcanoes
 
• Substantivos que mudam a vogal e a palavra.
Ex.: foot – feet child – children person – people tooth – teeth 

mouse – mice

Countable and Uncountable nouns
• Contáveis são os substantivos que podemos enumerar e con-

tar, ou seja, que podem possuir tanta forma singular quanto plural. 
Eles são chamados de countable nouns em inglês.
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Por exemplo, podemos contar orange. Podemos dizer one orange, two oranges, three oranges, etc.

• Incontáveis são os substantivos que não possuem forma no plural. Eles são chamados de uncountable nouns, de non-countable 
nouns em inglês. Podem ser precedidos por alguma unidade de medida ou quantificador. Em geral, eles indicam substâncias, líquidos, pós, 
conceitos, etc., que não podemos dividir em elementos separados. Por exemplo, não podemos contar “water”. Podemos contar “bottles 
of water” ou “liters of water”, mas não podemos contar “water” em sua forma líquida.

Alguns exemplos de substantivos incontáveis são: music, art, love, happiness, advice, information, news, furniture, luggage, rice, sugar, 
butter, water, milk, coffee, electricity, gas, power, money, etc.

Veja outros de countable e uncountable nouns:

Definite Article
THE = o, a, os, as

• Usos
– Antes de substantivos tomados em sentido restrito.
THE coffee produced in Brazil is of very high quality.
I hate THE music they’re playing.

– Antes de nomes de países no plural ou que contenham as palavras Kingdom, Republic, Union, Emirates.
THE United States
THE Netherlands
THE United Kingdom
THE Dominican Republic

– Antes de adjetivos ou advérbios no grau superlativo.
John is THE tallest boy in the family.

– Antes de acidentes geográficos (rios, mares, oceanos, cadeias de montanhas, desertos e ilhas no plural), mesmo que o elemento 
geográfico tenha sido omitido.

THE Nile (River)
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THE Sahara (Desert)

– Antes de nomes de famílias no plural.
THE Smiths have just moved here.

– Antes de adjetivos substantivados.
You should respect THE old.

– Antes de numerais ordinais.
He is THE eleventh on the list.

– Antes de nomes de hotéis, restaurantes, teatros, cinemas, 
museus.

THE Hilton (Hotel)

– Antes de nacionalidades.
THE Dutch

– Antes de nomes de instrumentos musicais.
She plays THE piano very well.

– Antes de substantivos seguidos de preposição.
THE Battle of Trafalgar

• Omissões
– Antes de substantivos tomados em sentido genérico.
Roses are my favorite flowers.

–Antes de nomes próprios no singular.
She lives in South America.

–Antes de possessivos.
My house is more comfortable than theirs.

– Antes de nomes de idiomas, não seguidos da palavra langua-
ge.

She speaks French and English. (Mas: She speaks THE French 
language.)

– Antes de nomes de estações do ano.
Summer is hot, but winter is cold.

• Casos especiais
– Não se usa o artigo THE antes das palavras church, school, 

prison, market, bed, hospital, home, university, college, market, 
quando esses elementos forem usados para seu primeiro propósito.

She went to church. (para rezar)
She went to THE church. (talvez para falar com alguém)

– Sempre se usa o artigo THE antes de office, cathedral, cine-
ma, movies e theater.

Let’s go to THE theater.
They went to THE movies last night.

Indefinite Article
A / AN = um, uma

• A
– Antes de palavras iniciadas por consoantes.
A boy, A girl, A woman

– Antes de palavras iniciadas por vogais, com som consonantal.
A uniform, A university, A European

• AN
– Antes de palavras iniciadas por vogais.
AN egg, AN orange, AN umbrella

– Antes de palavras iniciadas por H mudo (não pronunciado).
AN hour, AN honor, AN heir

• Usos
– Para se dar ideia de representação de um grupo, antes de 

substantivos.
A chicken lays eggs. (Todas as galinhas põem ovos.)

– Antes de nomes próprios no singular, significando “um tal de”.
A Mr. Smith phoned yesterday.

– No modelo:
WHAT + A / AN = adj. + subst.

What A nice woman!

– Em algumas expressões de medida e frequência.
A dozen
A hundred
Twice A year

- Em certas expressões.
It’s A pity, It’s A shame, It’s AN honor...

– Antes de profissão ou atividades.
James is A lawyer.
Her sister is A physician.

• Omissão
– Antes de substantivos contáveis no plural.
Lions are wild animals.

– Antes de substantivos incontáveis.
Water is good for our health.
* Em alguns casos, podemos usar SOME antes dos substantivos.

Em Inglês utilizamos adjetivos para comparar duas coisas ou 
mais. Eles podem ser classificados em dois graus: comparativo e 
superlativo.

O grau comparativo é usado para comparar duas coisas. Já o 
superlativo, usamos para dizer que uma coisa se destaca num grupo 
de três ou mais.
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Exemplos:
As cold as = tão frio quanto
Not so (as) cold as = não tão frio quanto
Less cold than = menos frio que
The least cold = o menos frio
As expensive as = tão caro quanto
Not so (as) expensive as = não tão caro quanto
Less expensive than = menos caro que
The least expensive = o menos caro

Observações:
1. Usamos os sufixos –er ou –est com adjetivos / advérbios de 

uma só sílaba.

Exemplos:
taller than = mais alto que / the tallest = o mais alto
bigger than = maior que / the biggest = o maior

2. Usamos os sufixos –er ou –est com adjetivos de duas sílabas.

Exemplos:
happier than = mais feliz que
cleverer than = mais esperto que
the happiest = o mais feliz
the cleverest = o mais esperto

3. Usamos os prefixos more e most com adjetivos de mais de 
duas sílabas.

Exemplos:
More comfortable than = mais confortável que
More careful than = mais cuidadoso que
The most comfortable = o mais confortável
The most careful = o mais cuidadoso

4. Usamos os prefixos more e most com advérbios de duas sí-
labas.

Exemplos:
More afraid than = mais amedrontado que
More asleep than = mais adormecido que
The most afraid = o mais amedrontado
The most asleep = o mais adormecido

5. Usamos os prefixos more e most com qualquer adjetivo ter-
minado em –ed, –ing, –ful, –re, –ous.

Exemplos:
tired – more tired than – the most tired (cansado)
charming – more charming than – the most charming (char-

moso)
hopeful – more hopeful than – the most hopeful (esperançoso)
sincere – more sincere than – the most sincere (sincero)
famous – more famous than – the most famous (famoso)

Variações ortográficas
– Adjetivos monossilábicos terminados em uma só consoante, 

precedida de uma só vogal dobram a consoante final antes de rece-
berem –er ou –est.

Exemplos:
fat – fatter than – the fattest (gordo)
thin – thinner than – the thinnest (magro)

– Adjetivos terminados em Y, precedido de vogal, trocam o Y 
por I antes do acréscimo de –er ou –est:

Exemplos:
angry – angrier than – the angriest (zangado)
happy – happier than – the happiest (feliz)
Exceção
shy - shyer than - the shyest (tímido)

– Adjetivos terminados em E recebem apenas –r ou –st.

Exemplos:
nice – nicer than – the nicest (bonito, simpático)
brave – braver than – the bravest (corajoso)

Formas irregulares
Alguns adjetivos e advérbios têm formas irregulares no compa-

rativo e superlativo de superioridade.

good (bom / boa)
better than - the best

well (bem)
bad (ruim / mau)

- the worst
badly (mal)
little (pouco) less than - the least

Alguns adjetivos e advérbios têm mais de uma forma no com-
parativo e superlativo de superioridade.

far (longe)
farther than – the farthest (distância)
further (than) – the furthest (distância / adicional)
old (velho)
older than – the oldest
elder – the eldest (só para elementos da mesma família)
late (tarde)
the latest (o mais recente)
the last (o último da série)

O estudo dos pronomes é algo simples e comum. Em inglês 
existe apenas uma especificidade, que pode causar um pouco de 
estranheza, que é o pronome “it”, o qual não utilizamos na língua 
portuguesa; mas, com a prática, você vai conseguir entender e 
aprender bem rápido. 
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ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides 
de Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verda-

deira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as pro-

posições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→ se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos 
lógicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s 
e t.

Exemplo:
Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.

6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determi-
nar o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmen-

te as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo não e a negação de uma proposição p é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p for falsa e F se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com 
a seguinte tabela-verdade: 
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P ~P

V F

F V
Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P

V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q

F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é ou-

tra proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verda-
deiras, e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a 
conjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Exemplo

p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q

V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q

F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é ou-

tra proposição que tem como valor lógico V se alguma das propo-
sições for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ 
q (p ou q) representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q

V V V

V F V

F V V

F F F

Exemplo:

p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q

V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como 

valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q repre-
senta a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q

V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q

F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q

V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q

F F V
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11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou ambas 

falsas, e F nos outros casos. 

O símbolo representa a bicondicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p 
↔ q

V F F

12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e 

q são duas proposições simples.
Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V      

V F      

F V      

F F      

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.
a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V     

V F V     

F V V     

F F F     

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F    

V F V F    

F V V V    

F F F V    
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c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F   

V F V F F   

F V V V V   

F F F V V   

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V  

V F V F F F  

F V V V V F  

F F F V V F  

e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F

13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadeira, 

independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 
Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para segunda divisão

Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “V”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p V ~p

Exemplo
A proposição p∨ ♣  (~p) é uma tautologia, pois o seu valor lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q

V F V

F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-

so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.



DIREITO CONSTITUCIONAL

2

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. 

Nesse sentido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a 
nosso ver básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos 
os valores. O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um 
indivíduo entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objetividade es-
piritual, enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o 
que chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originá-
ria de ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.



DIREITO CONSTITUCIONAL

3

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.



DIREITO CONSTITUCIONAL

4

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa a 

eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-

vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 

respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 

seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 

sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessidade 

de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam conflitos entre 
Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 

a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS BÁSICOS. 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam 
no exercício da função administrativa, independentemente do 
poder a que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou 
Legislativo ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública con-
funde-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa 
do Estado, ou seja, com quem desempenha a função administra-
tiva. Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública repre-
senta o conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempe-
nham a função administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se 
com a própria função (atividade) administrativa desempenhada 
pelo Estado. O conceito de Administração Pública está relaciona-
do com o objeto da Administração. Não se preocupa aqui com 
quem exerce a Administração, mas sim com o que faz a Adminis-
tração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da 
Administração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administra-
tiva como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, 
desenvolvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e admi-
nistrar a coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência 
ao direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes 
da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, prati-
ca atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, 
ou seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É 
uma administração direita, pois não precisa ser provocada. Ex-
cepcionalmente, no exercício de função atípica, tem o poder de 
legislar, por exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legis-
lar para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em 
função atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso con-
creto. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir 
os interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder 
diretivo do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se 
das seguintes fontes para o exercício das atividades administra-
tivas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decre-
tos, que visam especificar as disposições de lei, assim como seus 
mandamentos legais. As leis que não forem executáveis, depen-
dem de regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as 
leis auto-executáveis independem de regulamentos para produzir 
efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Cons-
tituição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrati-
vos privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os supe-
riores expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o 
meio de atuação de seus subordinados com relação a determina-
do serviço, assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- RegimentosSão atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-or-
ganização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta 
maneira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o ex-
pediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acor-
do entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funciona-
mento de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em es-
pecial os colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplica-

ção de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, 
guias de interpretação, às quais a administração pública fica su-
bordinada. Possuem um alto grau de generalidade e abstração, 
bem como um profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação 
das demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e har-
monia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos 
agentes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto cons-
titucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por 
unanimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), 
estão previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma ga-
rantia para os administrados, pois qualquer ato da Administração 
Pública somente terá validade se respaldado em lei. Representa 
um limite para a atuação do Estado, visando à proteção do admi-
nistrado em relação ao abuso de poder.
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O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que 
a lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma 
relação de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o 
que a lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às 
pessoas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada 
a todos os administrados, sem discriminação nem favoritismo, 
constituindo assim um desdobramento do princípio geral da igual-
dade, art. 5.º, caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar to-
tal transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra 
geral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação 
for resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o 
texto constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Ad-
ministração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que 
presta, buscando otimização de resultados e visando atender o 
interesse público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administra-
ção Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos 
que impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, in-
justificadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encon-
tram aplicação especialmente no que concerne à prática de atos 
administrativos que impliquem restrição ou condicionamento a 
direitos dos administrados ou imposição de sanções administra-
tivas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador pú-
blico deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem 
ser adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (ex-
pressos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de 
forma harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui 
a aplicação de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais 
ao cumprimento das premissas principiológicas.

PODERES ADMINISTRATIVOS. ESPÉCIES DE PODER: 
HIERÁRQUICO, DISCIPLINAR, REGULAMENTAR, DE 
POLÍCIA E NORMATIVO. USO E ABUSO DO PODER

O poder administrativo representa uma prerrogativa especial 
de direito público (conjunto de normas que disciplina a atividade 
estatal) outorgada aos agentes do Estado, no qual o administra-
dor público para exercer suas funções necessita ser dotado de al-
guns poderes. 

Esses poderes podem ser definidos como instrumentos que 
possibilitam à Administração cumprir com sua finalidade, contu-
do, devem ser utilizados dentro das normas e princípios legais que 
o regem.

Vale ressaltar que o administrador tem obrigação de zelar 
pelo dever de agir, de probidade, de prestar contas e o dever de 
pautar seus serviços com eficiência. 

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autorida-

de administrativa para distribuir e dirimir funções em escala de 
seus órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordenação e 
subordinação entre os servidores que estiverem sob a sua hierar-
quia.

A estrutura de organização da Administração Pública é basea-
da em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição de 
competências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das res-
ponsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda 
a função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão 
ou agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distribui-
ção dessas competências e atribuições entre os diversos órgãos e 
agentes integrantes da Administração Pública.

Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de ma-
neira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organizados 
em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente que se 
encontra em plano superior, detenha o poder legal de emitir or-
dens e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa relação de 
subordinação e hierarquia, por sua vez, causa algumas sequelas, 
como o dever de obediência dos subordinados, a possibilidade de 
o imediato superior avocar atribuições, bem como a atribuição de 
rever os atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordi-
nado não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, 
advindas de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do 
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art. 116, XII, da Lei 8.112/1990, o subordinado tem a obrigação 
funcional de representar contra o seu superior caso este venha a 
agir com ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das mani-
festações do poder hierárquico que consiste no ato de conferir 
a outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam parte 
dos atos de competência da autoridade delegante. O ilustre Hely 
Lopes Meirelles aduz que a delegação de atribuições se submete 
a algumas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um Po-
der a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto 
da Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, 
que ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo a 
delegar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. 
Exemplos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de determi-
nada autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.
Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito da de-

legação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que estabele-
ce os ditames do processo administrativo federal, estabeleceu as 
seguintes regras relacionadas a esse assunto:

• A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

• A delegação de competência é sempre exercida de forma 
parcial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu titular 
não detém o poder de delegar todas as suas atribuições;

• A título de delegação vertical, depreende-se que esta pode 
ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarquicamente, 
e, a nível de delegação horizontal, também pode ser feita para 
órgãos e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
• A edição de atos de caráter normativo;
• A decisão de recursos administrativos; 
• As matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua revo-
gação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites da lei. 
Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias e os 
poderes transferidos, os limites da atuação do delegado, a dura-
ção e os objetivos da delegação e também o recurso devidamente 
cabível à matéria que poderá constar a ressalva de exercício da 
atribuição delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo 
pela autoridade delegante como forma de transferência não de-
finitiva de atribuições, devendo as decisões adotadas por dele-
gação, mencionar de forma clara esta qualidade, que deverá ser 
considerada como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de procedi-
mento contrário ao da delegação de competência, vindo a ocorrer 
quando o superior assume ou passa a desenvolver as funções que 
eram de seu subordinado. De acordo com a doutrina, a norma 
geral, é a possibilidade de avocação pelo superior hierárquico de 
qualquer competência do subordinado, ressaltando-se que nes-
ses casos, a competência a ser avocada não poderá ser privativa 
do órgão subordinado.

Dispõe a Lei 9.784/1999 que a avocação das competências 
do órgão inferior apenas será permitida em caráter excepcional e 
temporário com a prerrogativa de que existam motivos relevantes 
e impreterivelmente justificados. 

O superior também pode rever os atos dos seus subordina-
dos, como consequência do poder hierárquico com o fito de man-
tê-los, convalidá-los, ou ainda, desfazê-los, de ofício ou sob pro-
vocação do interessado. Convalidar significa suprir o vício de um 
ato administrativo por intermédio de um segundo ato, tornando 
válido o ato viciado. No tocante ao desfazimento do ato adminis-
trativo, infere-se que pode ocorrer de duas formas:

a) Por revogação: no momento em que a manutenção do ato 
válido se tornar inconveniente ou inoportuna; 

b) Por anulação: quando o ato apresentar vícios. 
No entanto, a utilização do poder hierárquico nem sempre 

poderá possibilitar a invalidação feita pela autoridade superior 
dos atos praticados por seus subordinados. Nos ditames doutriná-
rios, a revisão hierárquica somente é possível enquanto o ato não 
tiver se tornado definitivo para a Administração Pública e, ainda, 
se houver sido criado o direito subjetivo para o particular.

Observação importante: “revisão” do ato administrativo não 
se confunde com “reconsideração” desse mesmo ato. A revisão 
de ato é condizente à avaliação por parte da autoridade superior 
em relação à manutenção ou não de ato que foi praticado por 
seu subordinado, no qual o fundamento é o exercício do poder 
hierárquico. Já na reconsideração, a apreciação relativa à manu-
tenção do ato administrativo é realizada pela própria autoridade 
que confeccionou o ato, não existindo, desta forma, manifestação 
do poder hierárquico.

Ressalte-se, também, que a relação de hierarquia é inerente 
à função administrativa e não há hierarquia entre integrantes do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário no desempenho de suas 
funções típicas constitucionais. No entanto, os membros dos Po-
deres Judiciário e Legislativo também estão submetidos à relação 
de hierarquia no que condiz ao exercício de funções atípicas ou 
administrativas. Exemplo: um juiz de Primeira Instância, não é le-
galmente obrigado a adotar o posicionamento do Presidente do 
Tribunal no julgamento de um processo de sua competência, po-
rém, encontra-se obrigado, por ditames da lei a cumprir ordens 
daquela autoridade quando versarem a respeito do horário de 
funcionamento dos serviços administrativos da sua Vara.

Por fim, é de suma importância destacar que a subordinação 
não se confunde com a vinculação administrativa, pois, a subor-
dinação decorre do poder hierárquico e existe apenas no âmbito 
da mesma pessoa jurídica. Já a vinculação, resulta do poder de su-
pervisão ou do poder de tutela que a Administração Direta detém 
sobre as entidades da Administração Indireta.

Esquematizando, temos:
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PODER 
HIERÁRQUICO

Poder conferido à autoridade admi-
nistrativa para distribuir e dirimir funções 
em escala de seus órgãos, que estabelece 
uma relação de coordenação e subordina-
ção entre os servidores que estiverem sob 
a sua hierarquia.

NÃO PODEM SER 
OBJETO 

DE DELEGAÇÃO

A edição de atos de caráter normativo

A decisão de recursos administrativos

As matérias de competência exclusiva 
do órgão ou autoridade

DESFAZIMENTO 
DO ATO 

ADMINISTRATIVO

Por revogação: quando a manutenção 
do ato válido se tornar inconveniente ou 
inoportuna

Por anulação: quando o ator apresen-
tar vícios

Poder Disciplinar
O poder disciplinar confere à Administração Pública o poder 

de autorizar e apurar infrações, aplicando as devidas penalidades 
aos servidores público, bem como às demais pessoas sujeitas à 
disciplina administrativa em decorrência de determinado víncu-
lo específico. Assim, somente está sujeito ao poder disciplinar o 
agente que possuir vínculo certo e preciso com a Administração, 
não importando que esse vínculo seja de natureza funcional ou 
contratual.

Existindo vínculo funcional, infere-se que o poder disciplinar 
é decorrente do poder hierárquico. Em razão da existência de dis-
tribuição de escala dos órgãos e servidores pertencentes a uma 
mesma pessoa jurídica, competirá ao superior hierárquico deter-
minar o cumprimento de ordens e exigir daquele que lhe for su-
bordinado, o cumprimento destas. Não atendendo o subordinado 
às determinações do seu superior ou descumprindo o dever fun-
cional, o seu chefe poderá e deverá aplicar as sanções dispostas 
no estatuto funcional.

Conforme dito, o poder disciplinar também detém o poder 
de alcançar particulares que mantenham vínculo contratual com 
o Poder Público, a exemplo daqueles contratados para prestar 
serviços à Administração Pública. Nesse sentido, como não exis-
te relação de hierarquia entre o particular e a Administração, o 
pressuposto para a aplicação de sanções de forma direta não é o 
poder hierárquico, mas sim o princípio da supremacia do interes-
se público sobre o particular.

Denota-se que o poder disciplinar é o poder de investigar e 
punir crimes e contravenções penais não se referem ao mesmo 
instituto e não se confundem. Ao passo que o primeiro é aplicado 
somente àqueles que possuem vínculo específico com a Adminis-
tração de forma funcional ou contratual, o segundo é exercido so-
mente sobre qualquer indivíduo que viole as leis penais vigentes.

Da mesma forma, o exercício do poder de polícia também 
não se confunde com as penalidades decorrentes do poder disci-
plinar, que, embora ambos possuam natureza administrativa, es-
tas deverão ser aplicadas a qualquer pessoa que esteja causando 
transtornos ou pondo em risco a coletividade, pois, no poder de 
polícia, denota-se que o vínculo entre a Administração Pública e 
o administrado é de âmbito geral, ao passo que nas penalidades 
decorrentes do poder disciplinar, somente são atingidos os que 
possuem relação funcional ou contratual com a Administração.

Em suma, temos:
1º - Sanção Disciplinar: Possui natureza administrativa; ad-

vém do poder disciplinar; é aplicável sobre as pessoas que pos-
suem vínculo específico com a Administração Pública.

2º - Sanção de Polícia: Possui natureza administrativa; advém 
do poder de polícia; aplica-se sobre as pessoas que desobedeçam 
às regulamentações de polícia administrativa.

3º - Sanção Penal: Possui natureza penal; decorre do poder 
geral de persecução penal; aplica-se sobre as pessoas que come-
tem crimes ou contravenções penais.

Por fim, registre-se que é comum a doutrina afirmar que o 
poder disciplinar é exercido de forma discricionária. Tal afirmação 
deve ser analisada com cuidado no que se refere ao seu alcance 
como um todo, pois, se ocorrer de o agente sob disciplina admi-
nistrativa cometer infração, a única opção que restará ao gestor 
será aplicar á situação a penalidade devidamente prevista na lei, 
pois, a aplicação da pena é ato vinculado. Quando existente, a 
discricionariedade refere-se ao grau da penalidade ou à aplicação 
correta das sanções legalmente cabíveis, tendo em vista que no 
direito administrativo não é predominável o princípio da pena es-
pecífica que se refere à necessidade de prévia definição em lei da 
infração funcional e da exata sanção cabível.

Em resumo, temos:

Poder Disciplinar
• Apura infrações e aplica penalidades;
• Para que o indivíduo seja submetido ao poder disciplinar, é 

preciso que possua vínculo funcional com a administração; 
• A aplicação de sanção disciplinar deve ser acompanhada de 

processo administrativo no qual sejam assegurados o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, devendo haver motivação para 
que seja aplicada a penalidade disciplinar cabível;

• Pode ter caráter discricionário em relação à escolha entre 
sanções legalmente cabíveis e respectiva gradação. 

 
Poder regulamentar
Com supedâneo no art. 84, IV, da Constituição Federal, con-

siste o poder regulamentar na competência atribuída aos Chefes 
do Poder Executivo para que venham a editar normas gerais e 
abstratas destinadas a detalhar as leis, possibilitando o seu fiel 
regulamento e eficaz execução.

A doutrina não é unânime em relação ao uso da expressão 
poder regulamentar. Isso acontece, por que há autores que, as-
semelhando-se ao conceito anteriormente proposto, usam esta 
expressão somente para se referirem à faculdade de editar re-
gulamentos conferida aos Chefes do Executivo. Outros autores, a 
usam com conceito mais amplo, acoplando também os atos gerais 
e abstratos que são emitidos por outras autoridades, tais como: 
resoluções, portarias, regimentos, deliberações e instruções nor-
mativas. Há ainda uma corrente que entende essas providências 
gerais e abstratas editadas sob os parâmetros e exigências da lei, 
com o fulcro de possibilitar-lhe o cumprimento em forma de ma-
nifestações do poder normativo.

No entanto, em que pese a mencionada controvérsia, preva-
lece como estudo e aplicação geral adotada pela doutrina clássi-
ca, que utiliza a expressão “poder regulamentar” para se referir 
somente à competência exclusiva dos Chefes do Poder Executivo 
para editar regulamentos, mantendo, por sua vez, a expressão 
“poder normativo” para os demais atos normativos emitidos por 
outras espécies de autoridades da Administração Direta e Indire-
ta, como por exemplo, de dirigentes de agências reguladoras e de 
Ministros.

Registra-se que os regulamentos são publicados através de 
decreto, que é a maneira pela qual se revestem os atos editados 
pelo chefe do Poder Executivo. O conteúdo de um decreto pode 
ser por meio de conteúdo ou de determinado regulamento ou, 



SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E SISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO

1. Estrutura e segmentação. Órgãos reguladores. Entidades supervisoras. Instituições Operadoras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Lei nº 4.595/1964 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
3. Conselho Monetário Nacional: composição e competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
4. Banco Central do Brasil. Competências legais e constitucionais. Funções. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
5. Instituições financeiras: conceito e classificação. Outras instituições supervisionadas pelo Banco Central. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
6. Regulação prudencial e estabilidade financeira. Acordos de Basileia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
7. Sistema de pagamentos brasileiro. Aspectos institucionais. O papel dos intermediários financeiros O papel do Banco Bentral. 

Instrumentos de pagamento. Transferência Eletrônica Disponível (TED). Cheque. Boleto de pagamento.Sistemas de liquidação. 
Sistemas de transferência de fundos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16



SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E SISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO

1

ESTRUTURA E SEGMENTAÇÃO. ÓRGÃOS
REGULADORES. ENTIDADES SUPERVISORAS.

INSTITUIÇÕES OPERADORAS

O Sistema Financeiro Nacional está presente na vida de muitos 
brasileiros, porém, poucos compreendem a sua função. 

O Sistema Financeiro Nacional (SFN) diz respeito ao conjunto 
de instituições, públicas e privadas, que compõem o mercado fi-
nanceiro brasileiro. O SFN possui como principal função realizar a 
ligação entre agentes deficitários da economia, que precisam de 
recursos emprestados, e os agentes superavitários, que dispõe de 
recursos para emprestar. 

Esse sistema é dividido entre dois principais tipos de institu-
ições, as normativas e as operadoras. 

- As normativas possui como principal função estabelecer re-
gras e diretrizes para o bom funcionamento do mercado. 

- As operadoras diz respeito às instituições que de fato operam 
ativamente no mercado. Muitas delas empresas privadas que bus-
cam o lucro, como bancos e corretoras. 

Além das instituições financeiras os próprios investidores inte-
gram o SFN. Afinal, os investidores são uma peça crucial no merca-
do financeiro brasileiro. 

Percebe-se, portanto, que o sistema financeiro é um conceito 
amplo, e que envolve vários participantes. 

 A estrutura do SFN emergente da reforma de 1964/65 foi a 
seguinte:

Sistema Financeiro Nacional:
- Autoridades Monetárias
- Autoridades de Apoio
- Instituições Financeiras

Autoridades Monetárias: 
- Conselho Monetário Nacional: Comissöes Consultivas
- Banco Central do Brasil

Autoridades de Apoio: 
- Comissäo de Valores Mobiliários
- Banco do Brasil S/A
- Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

Instituições Financeiras: 
- Bancos Comerciais Públicos e Privados
- Bancos Estaduais de Desenvolvimento
- Bancos Regionais de Desenvolvimento
- Banco Nacional da Habitaçäo (BNH)
- Caixa Econômica Federal (CEF)
- Caixas Econômicas Estaduais
- Sociedades de Crédito Imobiliário
- Associaçöes de Poupança e Empréstimo
- Cooperativas Habitacionais
- Soc. de Créd. Financ. e Investimento
- Bancos de Investimento
- Banco Nacional de Crédito Cooperativo (BNCC)
- Cooperativas de Crédito
- Bolsas de Valores
- Corretoras de Títulos e Valores Mobiliários
- Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários
- Seguradoras
- Outras Instituiçöes

Na cúpula do subsistema normativo encontra-se, desde então, 
o Conselho Monetário Nacional. Abaixo, encontram-se o Banco 
Central do Brasil e a Comissäo de Valores Mobiliários (criada pela 
Lei n. 6.385, de 07.12.76). Esses órgäos normativos regulam, con-
trolam e fiscalizam as instituiçöes de intermediaçäo, disciplinando 
todas as modalidades de operaçöes de crédito, ativas e passivas, 
assim como a emissäo e distribuiçäo de valores mobiliários.

Cabe ainda assinalar que se estabeleceram relaçöes estreitas 
entre o subsistema normativo e os agentes especiais do subsistema 
de intermediaçäo, porque a regulaçäo e o controle do subsistema 
de intermediaçäo näo se realizam apenas por meio das normas le-
gais expedidas pelas autoridades monetárias, mas também “pela 
oferta seletiva de crédito, levada a efeito pelo Banco do Brasil e 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social” (Bar-
bosa, op.cit. Lopes e Rossetti).

As demais instituições de intermediaçäo, bancárias, näo 
bancárias e auxiliares, passaram a operar em segmentos específi-
cos dos mercados monetário, de crédito, de capitais e cambial, sub-
ordinando-se às normas emanadas dos órgäos superiores. 

Atualmente, a estrutura institucional do Sistema Financeiro 
Nacional está composta na forma apresentada a seguir, conforme 
o site do Banco Central do Brasil na internet.

Órgãos Normativos
Os órgãos normativos determinam regras gerais para o bom 

funcionamento do Sistema Financeiro Nacional.

Conselho Monetário Nacional - CMN
Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP
Conselho Nacional de Previdência Complementar - CNPC

Entidades Supervisoras
Banco Central do Brasil – Bacen e Comissão de Valores Mo-

biliários – CVM (vinculados ao CMN)
Superintendência de Seguros Privados – Susep (vinculados ao 

CNSP)
Superintendência Nacional de Previdência Complementar – 

PREVIC (vinculada ao CNPC)

Operadores (Supervisionados pelo Bacen)

Bancos Múltiplos (inclusive o Banco do Brasil) 
Bancos Comerciais
Caixa Econômica Federal
Cooperativas de Crédito e Bancos Cooperativos
Administradoras de Consórcio
Corretoras e Distribuidoras (Dependendo de suas atividades 

corretoras e distribuidoras também são fiscalizadas pela CVM).
Instituições de Pagamento
Demais instituições não bancárias

Operadores (Supervisionados pela CVM)
Bolsas de Mercadorias e de Futuros
Bolsas de Valores

Operadores (Supervisionados pela Susep)
Sociedades Seguradoras
Sociedades de Capitalização
Entidades Abertas de Previdência Complementar

Operadores (Supervisionados pela PREVIC)
Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Fundos de 

Pensão)
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LEI Nº 4.595/1964

Lei n. 4.595, de 31.12.64 (Lei da Reforma do Sistema Financeiro 
Nacional), que dispôs sobre a política e as instituições monetárias, 
bancárias e creditícias, criou o Conselho Monetário Nacional-CMN 
e o Banco Central do Brasil e foi a base da reforma bancária, re-
estruturando o sistema financeiro nacional, mediante o estabe-
lecimento de normas operacionais, rotinas de funcionamento e 
procedimentos de qualificação aos quais as entidades do sistema 
deveriam se subordinar, bem como definiu as características e as 
áreas específicas de atuação das instituições financeiras. Esta lei 
reordenou os órgãos de aconselhamento e de gestão da política 
monetária, do crédito e das finanças públicas, até então concentra-
dos no Ministério da Fazenda, na Superintendência da Moeda e do 
Crédito-SUMOC e no Banco do Brasil, estrutura esta que não mais 
suportava os crescentes encargos e responsabilidades da condução 
da política econômica. 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964.

Dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancári-
as e Creditícias, Cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 1º O sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado 
pela presente Lei, será constituído:

I - do Conselho Monetário Nacional;
II - do Banco Central do Brasil;                 (Redação dada pelo Del 

nº 278, de 28/02/67)
III - do Banco do Brasil S. A.;
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;
V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da 
Moeda e do Crédito, e criado em substituição, o Conselho Mon-
etário Nacional, com a finalidade de formular a política da moe-
da e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso 
econômico e social do País.

Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará:
I -  (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
II -  (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
III -  (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
IV - Orientar a aplicação dos recursos das instituições financei-

ras, quer públicas, quer privadas; tendo em vista propiciar, nas dif-
erentes regiões do País, condições favoráveis ao desenvolvimento 
harmônico da economia nacional;

V - Propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instru-
mentos financeiros, com vistas à maior eficiência do sistema de pa-
gamentos e de mobilização de recursos;

VI - Zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras;
VII - Coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, 

fiscal e da dívida pública, interna e externa.

Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo di-
retrizes estabelecidas pelo Presidente da República:              (Redação 
dada pela Lei nº 6.045, de 15/05/74)

I -   (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
II - (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco 

Central da República do Brasil, por meio dos quais se estimarão as 
necessidades globais de moeda e crédito;

IV - Determinar as características gerais (Vetado) das cédulas 
e das moedas;

V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive 
quanto a compra e venda de ouro e quaisquer operações em Direi-
tos Especiais de Saque e em moeda estrangeira;                  (Redação 
dada pelo Del nº 581, de 14/05/69)

VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as 
operações creditícias em todas as suas formas, inclusive aceites, 
avais e prestações de quaisquer garantias por parte das instituições 
financeiras;

VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta Lei com a 
de investimentos do Governo Federal;

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos 
que exercerem atividades subordinadas a esta lei, bem como a apli-
cação das penalidades previstas;

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos 
comissões e qualquer outra forma de remuneração de operações e 
serviços bancários ou financeiros, inclusive os prestados pelo Banco 
Central da República do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos 
financiamentos que se destinem a promover:

- recuperação e fertilização do solo;
- reflorestamento;
- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais;
- eletrificação rural;
- mecanização;
- irrigação;
- investimento indispensáveis às atividades agropecuárias;
X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as in-

stituições financeiras poderão emprestar a um mesmo cliente ou 
grupo de empresas;

XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaix-
es, mobilizações e outras relações patrimoniais a serem observadas 
pelas instituições financeiras;

XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a ser-
em observadas pelas instituições financeiras;

XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a dois anos o 
capital mínimo das instituições financeiras privadas, levando em 
conta sua natureza, bem como a localização de suas sedes e agên-
cias ou filiais;

XIV -   (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas, a de-

dução dos depósitos de pessoas jurídicas de direito público que lhes 
detenham o controle acionário, bem como dos das respectivas au-
tarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se refere 
o inciso anterior;

XVI -  (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
XVII -  (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
XVIII - Outorgar ao Banco Central da República do Brasil o 

monopólio das operações de câmbio quando ocorrer grave dese-
quilíbrio no balanço de pagamentos ou houver sérias razões para 
prever a iminência de tal situação;

XIX -  (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
XX - Autoriza o Banco Central da República do Brasil e as insti-

tuições financeiras públicas federais a efetuar a subscrição, compra 
e venda de ações e outros papéis emitidos ou de responsabilidade 
das sociedades de economia mista e empresas do Estado;
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XXI - Disciplinar as atividades das Bolsas de Valores e dos corre-
tores de fundos públicos;

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições finan-
ceiras públicas, para preservar sua solidez e adequar seu funciona-
mento aos objetivos desta lei;

XXIII - Fixar, até quinze (15) vezes a soma do capital realizado 
e reservas livres, o limite além do qual os excedentes dos depósitos 
das instituições financeiras serão recolhidos ao Banco Central da 
República do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o 
Conselho estabelecer;

XXIV - Decidir de sua própria organização; elaborando seu reg-
imento interno no prazo máximo de trinta (30) dias;

XXV -  (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central da 

República do Brasil;                  (Vide Lei nº 9.069, de 29.6.1995)
XXVII - aprovar o regimento interno e as contas do Banco Cen-

tral do Brasil e decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas 
de contabilidade, bem como sobre a forma e prazo de transferência 
de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da com-
petência do Tribunal de Contas da União. (Redação dada pelo De-
creto Lei nº 2.376, de 25.11.1987)               (Vide art 10, inciso III)

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País 
as mesmas vedações ou restrições equivalentes, que vigorem nas 
praças de suas matrizes, em relação a bancos brasileiros ali instala-
dos ou que nelas desejem estabelecer - se;

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos pro-
cessos de empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, para cumprimento do disposto no art. 63, nº II, da 
Constituição Federal;

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações 
e demais efeitos do art. 7º, desta lei.              (Vide Lei nº 9.069, de 
29.6.1995)                  (Vide Lei nº 9.069, de 29.6.1995)

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, in-
clusive swaps, fixando limites, taxas, prazos e outras condições.

XXXII - regular os depósitos a prazo de instituições financeiras 
e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, inclusive entre aquelas sujeitas ao mesmo controle acionário 
ou coligadas.               (Redação dada pelo Decrto-lei nº 2.290, de 
1986)

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das 
atribuições previstas no inciso VIII deste artigo, poderá determinar 
que o Banco Central da República do Brasil recuse autorização para 
o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de 
conveniências de ordem geral.

§ 2º Competirá ao Banco Central da República do Brasil acom-
panhar a execução dos orçamentos monetários e relatar a matéria 
ao Conselho Monetário Nacional, apresentando as sugestões que 
considerar convenientes.

§ 3º  (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
§ 4º O Conselho Monetário nacional poderá convidar autori-

dades, pessoas ou entidades para prestar esclarecimentos consid-
erados necessários.

§ 5º Nas hipóteses do art. 4º, inciso I, e do § 6º, do art. 49, desta 
lei, se o Congresso Nacional negar homologação à emissão extraor-
dinária efetuada, as autoridades responsáveis serão responsabiliza-
das nos termos da Lei nº 1059, de 10/04/1950.

§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congres-
so Nacional, até 31 de março de cada ano, relatório da evolução 
da situação monetária e creditícia do País no ano anterior, no qual 
descreverá, minudentemente as providências adotadas para cum-
primento dos objetivos estabelecidos nesta lei, justificando destac-
adamente os  montantes das emissões de papel-moeda que tenham 
sido feitas para atendimento das atividades produtivas.

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumen-
to de execução da política habitacional do Governo Federal e inte-
gra o sistema financeiro nacional, juntamente com as sociedades 
de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação 
e fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central 
da República do Brasil, quanto à execução, nos termos desta lei, 
revogadas as disposições especiais em contrário.                (Vide Lei 
nº 9.069, de 29.6.1995)

Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional enten-
dem-se de responsabilidade de seu Presidente para os efeitos do art. 
104, nº I, letra “b”, da Constituição Federa e obrigarão também os 
órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades  de economia mista, 
nas atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais.

Art. 6º   (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
Art. 7º  (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)

CAPÍTULO III
DO BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DO BRASIL

Art. 8º A atual Superintendência da Moeda e do Crédito é 
transformada em autarquia federal, tendo sede e foro na Capital 
da República, sob a denominação de Banco Central da República do 
Brasil, com personalidade jurídica e patrimônio próprios este con-
stituído dos bens, direitos e valores que lhe são transferidos na for-
ma desta Lei e ainda da apropriação dos juros e rendas resultantes, 
na data da vigência desta lei, do disposto no art. 9º do Decreto-Lei 
número 8495, de 28/12/1945, dispositivo que ora é expressamente 
revogado.

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do 
Brasil, consideradas as receitas e despesas de todas as suas op-
erações, serão, a partir de 1º de janeiro de 1988, apurados pelo 
regime de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, 
após compensados eventuais prejuízos de exercícios anteriores.                
(Redação dada pelo Del nº 2.376, de 25/11/87)

Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cum-
prir e fazer cumprir as disposições que lhe são atribuídas pela leg-
islação em vigor e as normas expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional.

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da Repúbli-
ca do Brasil:

I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e lim-
ites autorizados pelo Conselho Monetário Nacional (Vetado)

II - Executar os serviços do meio-circulante;
III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total 

dos depósitos à vista e de até sessenta por cento de outros títulos 
contábeis das instituições financeiras, seja na forma de subscrição 
de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos 
da Dívida Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, 
em ambos os casos entregues ao Banco Central do Brasil, a forma e 
condições por ele determinadas, podendo:              (Incluído pela Lei 
nº 7.730, de 31.1.1989)

a) adotar percentagens diferentes em função:              (Incluído 
pela Lei nº 7.730, de 31.1.1989)

1. das regiões geoeconômicas;                (Incluído pela Lei nº 
7.730, de 31.1.1989)

2. das prioridades que atribuir às aplicações;               (Incluído 
pela Lei nº 7.730, de 31.1.1989)

3. da natureza das instituições financeiras;                  (Incluído 
pela Lei nº 7.730, de 31.1.1989)

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que 
tenham sido reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros 
favorecidos e outras condições por ele fixadas.                (Incluído pela 
Lei nº 7.730, de 31.1.1989)
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IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso 
anterior e, ainda, os depósitos voluntários à vista das instituições fi-
nanceiras, nos termos do inciso III e § 2° do art. 19.                (Redação 
dada pela Lei nº 7.730, de 31/01/89)

V - realizar operações de redesconto e empréstimo com institu-
ições financeiras públicas e privadas, consoante remuneração, lim-
ites, prazos, garantias, formas de negociação e outras condições es-
tabelecidos em regulamentação por ele editada;     (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 179, de 2021)

VI - Exercer o controle do crédito sob todas as suas formas;                  
(Renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89)

VII - Efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da 
lei;                 (Renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89)

VIII - Ser depositário das reservas oficiais de ouro e moeda es-
trangeira e de Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas 
todas e quaisquer operações previstas no Convênio Constitutivo do 
Fundo Monetário Internacional;             (Redação dada pelo Del 
nº 581, de 14/05/69)                 (Renumerado pela Lei nº 7.730, de 
31/01/89)

IX - Exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar 
as penalidades previstas;              (Renumerado pela Lei nº 7.730, de 
31/01/89)

X - Conceder autorização às instituições financeiras, a fim de 
que possam:                 (Renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89)

a) funcionar no País;
b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive 

no exterior;
c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas;
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual 

de títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal, ações 
Debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de crédito ou mo-
biliários;

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento;
f) alterar seus estatutos.
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu con-

trole acionário.              (Incluído pelo Del nº 2.321, de 25/02/87)
XI - Estabelecer condições para a posse e para o exercício de 

quaisquer cargos de administração de instituições financeiras 
privadas, assim como para o exercício de quaisquer funções em 
órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que 
forem expedidas pelo Conselho Monetário Nacional;               Renu-
merado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89)

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, oper-
ações de compra e venda de títulos públicos federais, consoante 
remuneração, limites, prazos, formas de negociação e outras 
condições estabelecidos em regulamentação por ele editada, sem 
prejuízo do disposto no art. 39 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000;           (Redação dada pela Lei Complementar nº 
179, de 2021)

XIII - Determinar que as matrizes das instituições financeiras 
registrem os cadastros das firmas que operam com suas agências 
há mais de um ano.     (Renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89)

XIV - aprovar seu regimento interno;        (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 179, de 2021)

XV - efetuar, como instrumento de política cambial, operações 
de compra e venda de moeda estrangeira e operações com instru-
mentos derivativos no mercado interno, consoante remuneração, 
limites, prazos, formas de negociação e outras condições estabe-
lecidos em regulamentação por ele editada.       (Incluído pela Lei 
Complementar nº 179, de 2021)

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste 
artigo, com base nas normas estabelecidas pelo Conselho Mone-
tário Nacional, o Banco Central da República do Brasil, estudará os 

pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar 
a autorização pleiteada, podendo (Vetado) incluir as cláusulas que 
reputar convenientes ao interesse público.

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as institu-
ições financeiras estrangeiras dependem de autorização do Poder 
Executivo, mediante decreto, para que possam funcionar no País 
(Vetado)

§ 3º  O Banco Central do Brasil informará previamente ao Con-
selho Monetário Nacional sobre o deferimento de operações na 
forma estabelecida no inciso V do caput deste artigo, sempre que 
identificar a possibilidade de impacto fiscal relevante.      (Incluído 
pela Lei Complementar nº 179, de 2021)

Art. 11. Compete ainda ao Banco Central da República do Bra-
sil;

I - Entender-se, em nome do Governo Brasileiro, com as institu-
ições financeiras estrangeiras e internacionais;

II - Promover, como agente do Governo Federal, a colocação 
de empréstimos internos ou externos, podendo, também, encarre-
gar-se dos respectivos serviços;

III - Atuar no sentido do funcionamento regular do mercado 
cambial, da estabilidade relativa das taxas de câmbio e do equilíbrio 
no balanço de pagamentos, podendo para esse fim comprar e 
vender ouro e moeda estrangeira, bem como realizar operações 
de crédito no exterior, inclusive as referentes aos Direitos Especiais 
de Saque, e separar os mercados de câmbio financeiro e comercial;              
(Redação dada pelo Del nº 581, de 14/05/69)

IV -  (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
V - Emitir títulos de responsabilidade própria, de acordo com as 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional;
VI - Regular a execução dos serviços de compensação de 

cheques e outros papéis;
VII - Exercer permanente vigilância nos mercados financeiros e 

de capitais sobre empresas que, direta ou indiretamente, interfiram 
nesses mercados e em relação às modalidades ou processos opera-
cionais que utilizem;

VIII - Prover, sob controle do Conselho Monetário Nacional, os 
serviços de sua Secretaria.

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso VIII do 
artigo 10 desta lei, o Banco Central do Brasil poderá examinar os liv-
ros e documentos das pessoas naturais ou jurídicas que detenham 
o controle acionário de instituição financeira, ficando essas pessoas 
sujeitas ao disposto no artigo 44, § 8º, desta lei.             (Incluído pelo 
Del nº 2.321, de 25/02/87)

§ 2º O Banco Central da República do Brasil instalará delega-
cias, com autorização do Conselho Monetário Nacional, nas difer-
entes regiões geo-econômicas do País, tendo em vista a descentral-
ização administrativa para distribuição e recolhimento da moeda 
e o cumprimento das decisões adotadas pelo mesmo Conselho ou 
prescritas em lei.               (Renumerado pelo Del nº 2.321, de 
25/02/87)

Art. 12. O Banco Central da República do Brasil operará exclu-
sivamente com instituições financeiras públicas e privadas, vedadas 
operações bancárias de qualquer natureza com outras pessoas de 
direito público ou privado, salvo as expressamente autorizadas por 
lei.

Art. 13. Os encargos e serviços de competência do Banco Cen-
tral, quando por ele não executados diretamente, serão contrata-
dos de preferência com o Banco do Brasil S. A., exceto nos casos 
especialmente autorizados pelo Conselho Monetário Nacional.             
(Redação dada pelo Del nº 278, de 28/02/67)

Art. 14.  (Revogado Pela Lei Complementar nº 179, de 2021)
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I MACROECONOMIA: CONTAS NACIONAIS; AGREGADOS MONETÁRIOS, CRIAÇÃO E DESTRUIÇÃO DE MOEDA E MULTI-
PLICADOR MONETÁRIO; BALANÇO DE PAGAMENTOS

O SISTEMA DE CONTAS NACIONAIS. CONTAS NACIONAIS NO BRASIL.  

Brevemente, cabe-nos relatar que o enfoque macroeconômico exige a definição e medição de certos agregados (PIB, poupança, in-
vestimento, consumo, exportações, importações, dentre outros) para obter uma visão global da economia. As Contas Nacionais (Conta de 
Produção, Conta de Apropriação, Conta das Transações correntes com o resto do mundo e conta de Acumulação) definem, relacionam e 
medem o valor dos agregados macroeconômicos listados acima. É através dessas contas que obtemos o registro das transações realizadas 
entre os diferentes setores (famílias, empresas, governo e resto do mundo) que participam da atividade econômica do país. Consideramos 
resto do mundo qualquer outro país que realize operações/transações de bens, serviços e ativos com a economia nacional. Fazemos essa 
simplificação para efeitos didáticos.  

Vejamos, então, cada uma das quatro grandes contas acima listadas com o fito de compreendermos o encadeamento/relacionamen-
to entre os diversos agregados macroeconômicos.  

Sabemos que a atividade econômica está agrupada em quatro contas básicas (Conta de Produção, Conta de Apropriação, Conta das 
Transações correntes com o resto do mundo e Conta de Acumulação).  

A primeira delas é a conta de Produção ou conta Produto Interno Bruto, que identifica as transações da atividade produtiva das em-
presas.  

A conta de produção apresenta, do lado do débito, os pagamentos das empresas ao fator de produção trabalho, na forma de salários, 
juros, aluguéis e lucros. 

Ora, nós, servidores da Secretaria da Receita Federal, recebemos salários para trabalhar com a arrecadação federal de impostos e 
contribuições todo mês. As famílias capitalistas de plantão recebem juros como remuneração pelo estoque de capital aplicado nos ban-
cos. Por sua vez, temos as famílias que tiveram heranças como imóveis e retiram ganhos através da atividade de aluguéis dos mesmos. 
Assistimos também a participação dos rentistas, empresários capitalistas através dos lucros não distribuídos pelas empresas, isto é, os 
lucros retidos com o fito de incrementar os negócios, diversificar sua carteira de empreendimentos ou aplicar no sistema financeiro.  

O excedente operacional bruto reside no somatório dessas remunerações com a exclusão da principal fonte: salários e ordenados. 
Ainda, na parte do débito, temos a inclusão da carga de impostos indiretos e a exclusão dos subsídios ( transferências, subvenções re-
alizadas pelo ente governamental). Atingimos, então, o PIB a preços de mercado, já exaustivamente investigado na parte introdutória.  

No lado do crédito, por sua vez, encontramos o que as empresas receberam dos agentes que adquiriram os bens e serviços finais 
produzidos, totalizando a despesa interna bruta, a preços de mercado, numericamente idêntica ao PIB a preços de mercado.  

Vimos, portanto, que as remunerações do processo produtivo permitiram a geração do consumo das famílias, do setor público ou 
administrações públicas (APU), de novos empreendimentos, novas plantas industriais, a partir dos investimentos do setor privado ou 
formação bruta de capital fixo, sem falar nas oportunidades de transações com o resto do mundo através dos fluxos de exportação/im-
portação de bens e serviços.   

A segunda conta é a conta de apropriação ou conta Renda Nacional Disponível Bruta, que serve para sinalizar a forma em que se 
operam a apropriação e utilização da renda pelas famílias e governo.  
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A conta em comento sinaliza, do lado do débito, como se dá a aplicação das remunerações recebidas, em dois caminhos distintos, a 
saber: parte da renda será utilizada para o consumo e a outra parte destinada à poupança.  

No que tange à poupança (S), temos a participação das famílias através das suas aplicações financeiras no sistema bancário 
provenientes dos salários, juros, aluguéis e lucros recebidos como remuneração pelos trabalhos executados.  

No que tange à poupança do governo em conta corrente, vale mencionar a sua origem no aspecto dos mais odiados por empresas 
e famílias: o pagamento de tributos. Seja a tributação nos rendimentos da coletividade, seja na imposta ao consumo de bens e serviços, 
o certo é que a renda ganha pelos cidadãos e empresas torna-se menor em razão dos pagamentos de impostos e contribuições. Dessa 
forma, é a arrecadação desses impostos e contribuições nas esferas municipal (ISS), estadual (ICMS, IPVA) e federal ( IRPF, IRPJ, CSLL, PIS, 
COFINS, CPMF, IPI, IOF, II, ITR, dentre outros) que garantem a existência da poupança governamental.  

Do lado do crédito, por sua vez, temos a apropriação das remunerações recebidas pelas famílias e governo (impostos menos subsídi-
os) somada às compensações dos movimentos de recebimento/envio de renda entre o país e o resto do mundo.  

A terceira conta, conta das transações correntes com o resto do mundo, inclui as transações realizadas entre os membros residentes 
e não-residentes do país.  

Do lado do débito, aparecem os gastos dos não residentes com a compra de bens, serviços e ativos nacionais (exportações brasileiras) 
bem como o montante de rendas recebidas do setor externo.  

Registram-se, por sua vez, no lado do crédito, as compras feitas pelos residentes na forma de importações de bens e serviços mais o 
somatório de rendas enviadas pelos agentes domésticos ao resto do mundo. Aqui também é lançado o saldo do balanço de pagamentos 
em conta corrente, que será visto com riqueza de detalhes no momento pertinente, ou seja, na aula sobre Balanço de Pagamentos. Até 
aqui nos interessa e muito saber, memorizar e guardar que a poupança externa ou passivo externo líquido é idêntico ao saldo negativo 
(déficit) das transações correntes com o resto do mundo. Essa identidade nos será extremamente útil nos exercícios arrolados ao final da 
aula sobre a identidade investimento/poupança.  

Então, vale novamente registrar que:
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A quarta conta chamada consolidada de capital ou conta de acumulação identifica o aumento da capacidade produtiva e as necessi-
dades de financiamento pelas poupanças.

Do lado do débito, são lançadas as aplicações na formação bruta de capital fixo ou investimento bruto e nas variações de estoques. O 
que podemos entender como investimento em economia? Qual a sua relevância para a sistemática de Contas Nacionais?  

O investimento é tudo aquilo que pode ser agregado aos bens de capital fixo já existentes. Ora, bens de capital devem ser entendidos, 
por dedução, como aqueles não enquadrados na categoria de bens e serviços para consumo. Daí, muitas vezes o investimento aparecer 
nas questões como formação bruta de capital fixo.  

Geralmente, falamos em investimentos das empresas como maquinário, fábricas, equipamentos e novas plantas industriais, ou seja, 
toda forma de geração de valor agregado para a economia em termos de bens de capital.  

Temos também o investimento tido como residencial, que se concretiza nas novas habitações e edificações construídas também pelo 
setor privado (entenda-se aqui pelas construtoras, incorporadoras, imobiliárias, posto que, na maioria das vezes, encontram-se agrupa-
das).  

Além do investimento privado, das empresas particulares, é salutar comentar sobre os investimentos do setor governamental (mu-
nicipal, estadual e federal). São as despesas de capital, aquelas que visam aperfeiçoar, melhorar e incrementar a gestão da máquina pú-
blica. Daí, aparecem ou deveriam aparecer novas habitações, hospitais mais modernos, escolas estruturadas, rodovias transitáveis, novos 
prédios públicos, modernas viaturas policiais, dentre outros. Aqui se tem um grande gargalo que impacta sobremaneira as possibilidades 
de crescimento da economia de um país. O que queremos deixar claro é que um nível favorável de investimento se traduz em maiores 
oportunidades de emprego, incremento da renda e elevação do nível de atividade/produto da economia. De forma análoga, menores tax-
as de investimento representam menor nível de emprego, atividade econômica em desaceleração e decréscimo da renda da coletividade.  

Finalmente, existe um vetor conhecido como investimento em estoques. Aqui encontramos o fluxo de bens, isto é, a parcela do mer-
cado real (mercado de bens e serviços) que não foi totalmente vendida, ou seja, a oferta de bens foi mais do que suficiente para atender 
a demanda (procura) dos consumidores (famílias), empresas e governo. Além disso, não houve demanda também do setor externo ( ou 
resto do mundo como com frequência aparece nas provas), de maneira que surgiram os indesejáveis estoques e com eles todo o incon-
veniente de armazenamento, carregamento e elevação de custos. Pensem bem, pessoal, o empresário poderia estar empregando seu 
capital em outra atividade ou até aplicando o mesmo no sistema bancário para ganhar com os juros.  

Concluímos, portanto, até o presente momento, que o investimento é uma variável fundamental nas decisões dos agentes privados 
bem como dos atores públicos e assume significado precioso para toda a coletividade.  

Do lado do crédito, por sua vez, temos as fontes de financiamento daquelas aplicações, divididas em poupança interna ( poupança 
bruta do setor privado mais a poupança do governo em conta corrente) e poupança externa.  

A poupança externa representa o montante que o país recebe do exterior para financiar os seus gastos a maior. Ou seja, partimos 
do princípio que o país é deficitário nas transações com o exterior ( o saldo do balanço de pagamentos em conta corrente é deficitário) e, 
que, por conseguinte, a poupança do resto do mundo é responsável pelo seu financiamento.  

Não vamos aqui entrar no assunto, igualmente palpitante pelas bancas, Balanço de Pagamentos. Neste momento, é suficiente o con-
hecimento que o país recebe poupança externa para custear os seus gastos superiores aos seus recebimentos.  Vamos voltar à conta 03, 
conta das transações com o resto do mundo, para constatar o que foi exposto. Vejam as marcações em negrito.  

Então, vale novamente registrar que: 
Poupança externa = Passivo externo líquido = Déficit no balanço de pagamentos em transações correntes 
 Existe ainda uma Conta 5, que corresponde à Conta Corrente das Administrações Públicas, mas seus lançamentos não assumem 

contrapartida com as demais contas do Sistema de Contas Nacionais, não merecendo maior destaque.    
Eis a conta propriamente dita:
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Fonte: https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/176524/mod_resource/content/2/stoa.pdf

Agregados monetários
Um conceito que está muito presente no mercado de capitais é o de agregados monetários. 
Os investidores se envolvem diretamente com os agregados monetários, sobretudo com os de menor liquidez. 
Agregados monetários são classificações de ativos financeiros de acordo com liquidez dada pelo Banco Central. O agregado mais 

líquido de todas é o papel moeda que está em circulação na economia. Os demais agregados também exercem algumas das funções da 
moeda, embora em alguns casos em menor medida. 

Pode-se também atribuir o termo agregados monetários ao conjunto de todo o tipo de moeda existente em um país, incluindo-se aí 
a base monetária. O Banco Central do Brasil (BC) divulga a base monetária em dois conceitos: um conceito restrito e um conceito amplo. 

O conceito restrito, por convenção, corresponde ao total de papelmoeda em circulação adicionado às reservas bancárias. Muitos 
preferem usar essa classificação apenas para o termo base monetária, deixando o termo amplo para definir o que são meios de pagamen-
to. O conceito amplo, portanto, corresponde ao total da base no conceito restrito, adicionado aos depósitos compulsórios em espécie 
monetária e em títulos federais externamente ao Banco Central.

Agregados monetários: As funções da moeda 
As 3 principais funções da moeda são: Servir como meio de troca, servir como unidade de medida e servir como reserva de valor. 

- Meio de troca 
A moeda deve ser amplamente aceita por todos os estabelecimentos e empresas de uma economia. Isso traz confiança e gera solidez 

para a economia de um país. 
A partir do momento que algumas instituições deixam de aceitar uma moeda isso gera um efeito cascata e uma perda de confiança 

no ativo. 
Afinal, uma moeda só tem valor de fato se for universalmente aceita. 

- Unidade de medida 
A moeda deve servir também como unidade de medida. 
Ou seja, através do estabelecimento do valor de um produto em valores monetários as pessoas conseguem saber se o produto está 

caro ou barato. 
Para servir como unidade de medida é importante que a moeda apresente certa estabilidade nos seus preços, tanto no que diz res-

peito ao câmbio e à inflação. 

- Reserva de valor 
Uma moeda deve servir como reserva de valor. Ou seja, os indivíduos devem poder guardar uma moeda com a confiança de que a 

mesma irá continuar a valer no futuro. Para isso é importante que a economia do país se desenvolva a inflação se mantenha sobre con-
trole. 

É extremamente raro que as pessoas utilizem uma reserva de valor na forma de papel moeda. Para isso as pessoas tendem a realizar 
investimentos, tais como a caderneta de poupança ou depósitos bancários. 

Justamente por isso surgiu a necessidade de classificar os agregados monetários com base em sua liquidez. 
Os 4 grandes tipos de agregados monetários 
- M1 
- M2 
- M3 
- M4 
Essas classificações estão em ordem de liquidez, sendo o M1 a forma mais líquida de moeda e M4 a menos. 
Ainda, essas classificações são inclusivas. Isto é, M2 inclui todas as formas de reserva monetária de M1, M3 inclui todo o M2 e M4 

inclui todo o M3. 


